
Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

PORTARIA Nº 117/2015
Data: 13.04.2015
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme
especifica.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº
1246/2003, e, considerando o Processo Digital sob o nº 4482/2014 de 09.10.2014,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo
relacionada, ocupante do cargo de Merendeira, durante três (3) meses, conforme segue:

Nome RG nº Período
Aquisitivo Período de Gozo

Ana Maria de Souza de Oliveira 5.791.229-4
SESP/PR 2006/2011 27.04.2015 a

26.07.2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2015.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE GUAIRA

PORTARIA Nº 118/2015
Data: 13.04.2015
Ementa: concede elevação de referência às servidoras públicas
municipais por conclusão de Curso Superior, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 da Lei Municipal nº 1.247 e

considerando os Processos Digitais sob os nºs 1255/2015 e 1289/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam concedidas as elevações de referências de vencimentos

às servidoras públicas municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior,

conforme segue:

Nome/cargo RG nº Da
Referência

Para a
Referência

A partir de

Izabel Miranda Pereira
/ Agente Sanitário

6.209.912-7
SESP/PR

29 32 01.04.2015

Tatiane Mazzucco Rosseto
/Auxiliar de Enfermagem

9.556.928-5
SESP/PR

12 15 01.04.2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2015.

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2015.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

PORTARIA Nº 121/2015
Data: 13.04.2015
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e
ressalvar os interesses da Administração Municipal.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar
eventual desvio de conduta de Servidora Pública Municipal que possivelmente teria agredido
intencionalmente, ofensa física, com larvicida a servidora Jéssica Daiane Gomes – Matricula 28584-
2-, a qual é notoriamente alérgica ao referido produto utilizado no combate à dengue, conforme
noticiado no memorando 2014004245.

Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir
descritos para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:

 Presidente – Leonardo Bencardini Spitz– Matrícula nº 29403-1;
 Membro – Barbara Morel Bueno Ferreira– Matrícula nº 14141 ;
 Membro – Sandra Padilha Martins Natalino – Matrícula nº 24627-1;

Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60
(sessenta) dias.

Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é
considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2015.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 123/2015
Data: 13.04.2015
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de
sindicância para apurar fatos de interesses da Administração Municipal,
instituída pela Portaria 092/2015.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando sob

o nº 2015000650,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão de Sindicância, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da

Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 092/2015, por mais vinte (20) dias.

Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão

é considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2015.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 037/2015 
Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 199/2013, do Edital 
de Concorrência Pública nº 009/2013 
  
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE GUAIRA 
 
CONTRATADA – ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
 
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 199/2013, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 433.415,47 (quatrocentos e trinta e três mil, quatrocentos e quinze reais 
e quarenta e sete centavos). 
 
Acréscimo do Valor: a contratante pagará a contratada o valor total de R$ 3.541,99 (três mil, 
quinhentos e quinhentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos), correspondente 
ao percentual de 0,81% do valor total inicial do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de prestação de serviços inicial. 

 
 

Guaíra - PR, 31 de março de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2015 
Pregão Presencial nº 013/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – ME 
 
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem, 
que serão empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, 
organizadas, apoiadas ou executadas por este município de Guaíra-PR. 
 
Valor Total: R$ 107.919,25 (cento e sete mil, novecentos e dezenove reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 24 de fevereiro de 2016. 
 
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 25 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2015 
Pregão Presencial nº 013/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DE TOLEDO 
 
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem, 
que serão empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, 
organizadas, apoiadas ou executadas por este município de Guaíra-PR. 
 
Valor Total: R$ 42.000,60 (quarenta e dois mil reais e sessenta centavos). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 24 de fevereiro de 2016. 
 
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 25 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2015 
Pregão Presencial nº 038/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA 
 
Objeto da Ata: contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias (adulta e 
infantil), a serem distribuídas as pessoas de vulnerabilidade social, deste Município de Guaíra. 
 
Valor Total: R$ 35.919,00 (trinta e cinco mil, novecentos e dezenove reais). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 29 de março de 2016. 
 
Data de Assinatura: 30 de março de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 30 de março de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2015 
Pregão Presencial nº 042/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA – ME. 
 
Objeto da Ata: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de carimbos, almofadas e outros, os quais serão empregados nos trabalhos a serem 
realizados pelos servidores municipais. 
 
Valor Total: R$ 14.744,00 (Quatorze mil setecentos e quarenta e quatro reais). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 31 de março de 2016. 
 
Data de Assinatura: 01 de abril de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 01 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2015 
Pregão Presencial nº 035/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: PROTEGE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME 
 
Objeto da Ata: fornecimento de extintores, placas de sinalização e serviços de recargas de 
extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do Município de Guaíra-PR 
 
Valor Total: R$ 198.123,00 (cento e noventa e oito mil, cento e vinte e três reais). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 10 de abril de 2016. 
 
Data de Assinatura: 11 de abril de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 11 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 046/2015 
Convite nº 001/2015 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratado(a): FIBER MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
implantação de sistema de alarme e sinalização de incêndio e automação do sistema elétrico de 
acionamento da bomba hidráulica de combate a incêndio, do Centro Náutico e Recreativo de 
Guaíra - MARINAS. 
 
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 08 de agosto de 2015. 
 
Data de Assinatura: 09/04/2015  
 
Valor Total: R$ 31.246,23 (Trinta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte e três 
centavos). 
 
Foro: Guaíra – Paraná 
 

Guaíra - PR, 09 de abril de 2015 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 044/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
013/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                  R E S O L V E: 
 
                                                 Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 013/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem, que serão 
empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, organizadas, apoiadas 
ou executadas por este município de Guaíra-PR, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital supra citado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e 
nesta Ata. As empresas: 
 
GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – ME, com valor total máximo de R$ 
107.919,25 (cento e sete mil, novecentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos); 
 
ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DE TOLEDO, com valor total máximo de R$ 42.000,60 
(quarenta e dois mil reais e sessenta centavos). 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 25 de fevereiro de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 25 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 095/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
038/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 038/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias (adulta e infantil), a serem 
distribuídas as pessoas de vulnerabilidade social, deste Município de Guaíra. À empresa: 
 
SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA, com valor total máximo de 35.919,00 (trinta e cinco mil, 
novecentos e dezenove reais). 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 30 de março de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 30 de março de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 114/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
042/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 042/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento de carimbos, almofadas e outros, os quais serão 
empregados nos trabalhos a serem realizados pelos servidores municipais. À empresa: 
 
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA - ME, com valor total máximo de R$ 14.744,00 
(quatorze mil, setecentos e quarenta e quatro reais); 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 01 de abril de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 01 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 115/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Convite nº 001/2015 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Convite nº 001/2015, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de implantação de sistema de alarme e 
sinalização de incêndio e automação do sistema elétrico de acionamento da bomba hidráulica de 
combate a incêndio, do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra - MARINAS, conforme o projeto 
elétrico e de prevenção de incêndio e respectivas especificações técnicas e planilha orçamentária 
de materiais e serviços. À empresa: 
 
FIBER MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, com valor total máximo de R$ 31.246,23 (Trinta e 
um mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 09 de abril de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 09 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 119/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
035/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 035/2015, que tem como objeto o 
fornecimento de extintores, placas de sinalização e serviços de recargas de extintores, os quais 
serão utilizados nas diversas Secretarias do Município de Guaíra-PR. À empresa: 
 
PROTEGE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, com valor total 198.123,00 (cento e 
noventa e oito mil, cento e vinte e três reais). 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 11 de abril de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 11 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 01/2015 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2013, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 009/2013 
 

Contratante – MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratada – ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
 
Objeto do contrato Original – Contratação de empresa especializada em construção civil para 
execução de obras de construção de Unidade Básica de Saúde TIPO PORTE I Unidade Saúde da 
Família a ser localizada no Distrito de Bela Vista do Oeste – Comunidade de Bela Vista D`Oeste – 
Avenida dos Pioneiros – Lote 03 – Quadra 07 – Guaíra – Paraná – Área do Terreno: 550,02m2 - Área 
Construção: 309,40m2; conforme proposta nº 95725438000113-003, portaria MS 340/2013 
“Construção de UBS Tipo Porte I - Unidade Saúde da Família Bela Vista” , convênio Fundo 
Nacional de Saúde/ Ministério da Saúde/ Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), sede do 
município de Guaíra, Estado do Paraná ,cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de 
acordo com os projetos (arquitetônico e esquemas de projetos complementares), especificação 
técnicas e planilha de composição de serviço, sob regime de empreitada global, com menor preço 
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da CONCORRENCIA PUBLICA 09/2013. 
 
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as devidas 
justificativas, resolvem as partes contratantes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, 
REDUZIR o valor do contrato inicialmente pactuado em um percentual da ordem de 4,17%, ou seja, no 
valor de R$ 18.096,62 (dezoito mil, noventa e seis reais e sessenta e dois centavos). 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial. 
 

 
Guaíra - PR, 01 de abril de 2015. 

 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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